
refeitura do Município de Jaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Avenida Jaguary, 164 -- Centro -- Jaguariúna -- SP -- CEP 13910.439
Fome:(19) 2660-9766/9780 /9801

P

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 041/2024 PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS
DEHIGIENE.

Procedimento Licitatório n' 585/2023
Pregão Eletrânico n' 140/2023

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoajurídica de direito público interno, com sede na Rua
Alfredo Bueno, n' 1 .235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.4 1 0.866/000 1 -7 1 neste ato representado
pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emílía Peçanha de Oliveira Salva, brasileira.
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF
n' 120.339.598-13=residente c domiciliada na Rua Custódia, n' 127, Jardim Zeni, neste Município
de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO
GERENCTADOR e de outro lado a Empresa CSMED PRODUTOS MEDTCO-
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica' de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n'
42.587.791/0001-48, com sede na Rua Gouber Pinto Dionísio, n' 55, CTC, CEP: 81.460-140. no
Município de Curitiba, Estado do Paraná, representada neste ato pela Senhora Pietra Camelo dos
Santos, Brasileira, Representante Legal, portadora do RG n' 1 2.978.335-4 SESP/PR e inscritoa no
CPF/MF n' 132.241 .229-43, com endereço comercial na Rua Gouber Pinto Dionísio. n' 55. CIC.

DETENTCEP: 81 .460-140, not Munlis=o acertCuritiba, Estado do Paraná, doravante denominada

1.--0BJETO:

1.1. Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Higiene, nas quantidades e marcas
abaixo e especificações detalhadas no ANEXO l parte integrante do edital:
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTn

   

NÍARC.U

6

BOBINA PLÁSTICA
PICOTADA (FUNDO RETO):
BATERIA-PRIMA PEAD
(POLIETILENO DE ALTA
DENSIDADE).
TRANSPARENTE.
PESANDO NO UiNiM0 2
KILOSECOM CAPACIDADE
PARA ARMAZENAMENTO
DE CONTEUDO DE NO
MÍNIMO 5 KILOS. SEM
ADITIVOS.COM SOLDA NA
LATERAL, FUNDO RETO.
NAS MEDIDAS 40 X 60 CM.
COM ESPECIFICAÇÕES DO
PRODUTO IMPRESSAS EM
SUA EMBALAGEM. (COTA
RESERVADA)

UNIDADES 750 VABENE
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[ÜVF
(BORRACHA SINTÉTICA)
PARA PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,ANATÓMICA.
ANTIDERRAPANTE
FORRADA E REVESTIDA
!NTERNAMENTE COM
FLOCOS DE ALGODÃO.
EMBALADAS EM PARES EM
SACOS PLÁSTICOS
CONTENDO
INFORMAÇÕES SOBRE O
PRODUTO E O
FABRICANTE.TAMANHO G
EXCLUSIVO ME-EPP
LUVA NÍTRÍLiéÃ
(BORRACHA SINTÉTICA)
PARA PROTEÇÃO E
SEGURANÇA.ANATÓMICA.
ANTIDERRAPANTE.
FORRADA E REVESTIDA
INTERNAMENTE COM
FLOCOS DE ALGODÃO.
EMBALADAS EM PARES EM
SACOS PLÁSTICOS
CONTENDO
INFORMAÇÕES SOBRE
PRODUTO E 0
FABRICANTE.TAMANHO M
EXCLUSIVO ME-EPP

SABÃO ÊÜ PÕ:'Ê@'EÃilR
DE OI KG,QUE TENHA EM
SUA COMPOSIÇÃO
TENSOATIVO ANlõNICO
ALCALINIZANTE
COADJUVANTE
ANTIRREDEPOSITANTE.
BRANQUEADOR ÓPTICO.
CORANTE, ENZIMA
TAMPONANTE. PERFUME
AGUA,ALVEJANTE,ALQUIL
BENZENO,SULFONATO DE
SODIO. QUANDO
MISTURADO EM ÁGUA
DEVEFRA APRESENTAR
BOAS CONDIÇÕES DE
FORMAÇÃO DE ESPUMA E
COMPLETA DISSOLUÇÃO.
NA DECANTAÇÃO NÃO
PODERÃO APARECER
PARTÍCULAS ARENOSAS
OU SOLfDAS, ESTRANHAS
A. SUA CONSTITUIÇÃO
NAO PODERÁ MANCHAR
OU ESBRANQUIÇAR O
CORPO SOBRE O QUAL
FOR APLICADO. BEM
COMO NÃO DEIXAR
RESÍDUOS APÓS 0
ENXAGÜE, REMOVENDO
GORDURAS E MANCHAS
PRODUTO NOTIFICADO NA
ANVISA. (COTA
RESERVADA

0

25 PARES 3.000 R$ 2,10 R$ 6.300,00 NOBRE

26 PARES 3.000 R$ 2,10 R$ 6.300,00 NOBRE

43 CAIXAS
DEOI KG 1.250 R$ 3.38 R$ 4.225,00 f ULTRACLASS

ád;RIE iH:::::;,:jrreajustáveis, não se admitindo qualquer
espesas e custos, diretos e indiretos, como
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1 .3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de RS 37.180.00
(Trinta e Sete Mil Cento e Oitenta Reais), para todos os efeitos legais. '

2. - ]IQWACÃO OKCAMKNTÁKiA:
3.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias especificadas :

02.09.03.12.36 ] .00] 4.2061.3.3.90.30.00
Vinculados
02.09.01.12.365.0013.2068.3.3.90.30.00
Vinculados
02.09.02. 1 2.365.0013.2069.3.3.90.30.00
Vinculados

Transferências e Convêníos Federais

Transferências e Convênios Federais

Transferências e Convênios Federais

3. 1. -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de
sua assinatura.

3.2. -- Os produtos serão solicitados mediante ordem de fornecimento.
Secretaria de Educação, onde deverá conter data e local de entrega.

emitida pela

3 3. -- O item registrado deverá ser entregue conforme quantidade solicitada através de ordem

Edde fornecimento juntamente com o respectivo empenho, a ser emir do pela Secretaria de

l :H li: Ü IH==:lH:JJ n i.En
e

e

e

e

©

e

©

e

e

Item 05 e 06 - Bobina Plástica Pilotada.
Item 07 e 08 - Copo Descartável
Item 14 - Fi]tro de Papel

Item 16 - Guardanapo de Papel
Item 17 - Hipoclorito de Sódio
Item 32 - Papel Alumínio

Item 37 e 38 - Papel Toalha Interfolha
Item 46 e 47 - Saco Plástico para Amostra
Item 5 1 - Toalha De Papel

... A DETENTORA da Ata fica obrigada a cumprir integralmente as

Fornecimento emitidas até a data do vencimento da Ata de Registm de Preços.
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3.7. A DETENTORA ficará obrigada a retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e
remover, às suas expensas, no todo ou en] parte, os produtos em que se veriHlque danos em
decorrência do transporte, avarias e/ou defeitos, bem como providenciar a substituição dos
mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notiülcação pela organização,
sob pena de aplicação de sanções;

3.7. 1 . -- O ORGAO GERENC]ADOR, poderá rdeitar o produto, todo ou em parte, caso o
mesmo não esteja de acordo com o solicitado. No caso de rejeição total ou parcial do objeto,
a DETENTORA terá o prazo de até 24 horas, para substituição do mesmo, sob pena das
sanções previstas na Lei 8.666/93.

3.8. -- E de inteira responsabilidade da DETENTOjiA o carregamento
transporte e descarregamento no local indicado pela Secretaria de Educação.

do produto,

3.8.1. -- A DETENTOjiA se responsabilizará por todas as despesas relativas à entrega e
transporte dos produtos, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes
da entrega.

3.9. -- A DETENTOji.A deverá indicar proposto para comunicação com o ORGÃO
GERENCIADOR.

3 . 1 0. -- As quantidades constantes do Anexo 1 - parte integrante do Edital, são "estimativas".
e representam as "previsões" de fornecimento para o período de ]2 (doze) meses, não se
obrigando o C)RGÃO GERENCIADOR pelo fornecimento total dos mesmos.

4. -- CONDIÇÕES Dl! PAGAMENTO:
4:1. -- A cada entrega do item registrado, a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal
eletr6nica (NF-e). ao endereço eletrõnico: a qual será
conferida e assinada pelo fiscal da ATA e pela Secretaria de Educação

4.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do objeto fornecido
e sua quantidade; os números do pregão, da Ata de Registro de Preços e do empenho
orçamentãrio correspondentes ao fomecimento; os números da agência e da conta bancária
em que o pagamento deve ser realizado.

4.2. 1 -- A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA.

4.2.2. Não será aceita a indicação de conta poupança.

da4.3No O liisgameletr sela efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação

4.4. -- Havendo atraso no pagamento não deconente de falhas no cumprimento das
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá
correção monetária com base no IPCA-E, bem como juros calculados na forma do artigo I'-
F da Lei n' 8.494/1 997, incidentes "pró-rata temporis" sobre o atraso.

4.4. -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade
perante o FGTS, o INSS (certidão federal) e ajustiça do trabalho (CNDT). '

\,
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Prefeitura dç Murliçípio de Jaauariúna
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5.--PENALIDADES:
5.1. -- Pela inexecução total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETENTORA
poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de
acordo com a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e
art. 7' da Lei Federal n' 1 0.520/02:

5. 1 . 1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para
as quais tenha a DETENTOjIA concorrido diretainente; ' '

5. 1 .2. -- Multa, nas seguintes situações:

5.1.2.1. -- Moratória de 1% do valor da Ordem de Fomecimento, por dia de atraso

injustiHlcado em realizar o fornecimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que
será considerada totalmente inadimplida a obrigação e aplicada cumulativamente a multa

por inexecução total e promovido o cancelamento da Ata de registro de Preços;

5. 1 .2.2. -- Remuneratória de 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecução
total do fomecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em
que sela efetivado o cancelamento da Ata Registro de Preços, sem prejuízo da aquisição do
objeto junto a terceiros às expensas da DETENTORA

5.1.3. -- hnpedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de
Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; ' ' " '''

5. 1 .4. -- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

prejuízos resultantes, e desde que cessados os motivos deter-ninantes da punição.

5.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA.

5.3. -- A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

5.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente {udicialmenta A-
descontadas de eventuais créditos da DETENTORA. ' J--' -'--"' vu

5.5. -- As penalidades previstas nesta clát.isula têm caráter de sanção administrativa, não
eximindo o licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acaiTetar à
Prefeitura de Jaguariúna

DEPRECOS:
6. 1 . - Esta Ata de Registro d ' preito, quando:

Preços A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de

retirar o instrumento ão. fomtalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não
justinlcativas; lu çquivaiente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas

V l Página 5 dc 9
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6.1.3. -- A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do
Registro de Preços;

6.1.4.
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

6. 1 .4. -- Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

6. 1 .5. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas ejustificadas pelo órgão
Gerenciador;

6. 1 .6. -- Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação
e qualiâcação exigidas na licitação;

6.1.8. -- A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando
encontrar-se impossibilitada de cumprir as exigências da ata de registro de preços, em fiinção
de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior.' ' " '--''

6. 1 .8. 1 . -- A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser
formulada com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à
Administração a aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões
do pedido.

6.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos subitens
anteriores será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento.
juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços; ''----'"'

7.--FORO:

i lg iETH XHEKEF':='lm
8. -- ÇQNSIDE.IIA:IÕES FINAIS :

)

Z
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8.3. -- Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo que por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro
de Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma
afetar ou prqudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados.
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

8.4. -- Na qualidade de ORGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, as partes assinarão
Termo de Ciência e Notificação, conforme ANEXO IV, relativo à transmissão das
infortnações constantes nesta Ata de Registro de Preços ao Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo.

8.5 -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para
definir procedimentos e non-nas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata
de Registro dc Preço, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos. os
seguintes documentos:

a) Pregão Eletrõníco n' 140/2023; e
b) Processo Licitatório n' 585/2023

E, por assim estaremjustas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente
Ata de Registro de Preçosl em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito,
perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes

Jaguariúna,03 de abril de 2024

olaria Emílía Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

PIETRA CAMELO DOS Í pls:nRadaAM.farm; digital po'
SANTOS:132241 22943 SANTOS:13224122943

Dados: 2024.04.09 11:1 0:37 -03'00'

CSMED PRODUTOS mEnicÕ:ÜÕiFíTALAnKS LTDA
PIETRA CAMELO DOS SANTOS
RG N' 12.978.3354 SESP/PR

ágil:1i.%HH
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Departamento de Licitações e Contratos

Avenida Jaguary, 164 -- Centro -- Jaguariúna -- SP -- CEP 1391 0.439
Fone:(19)2660-9766/9780 /980]

ANEXOIV

Procedimento Licitatório n" 585/2023

Pregão Eletrânico n' 140/2023
ORGAO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
DETENTORA: CSMED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAjiES LIDA.
ATA N': 041/2024.

OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de lligiene - Itens
e

6, 18, 25, 26

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
cujo trâmite processual ocorrerá pe]o sistema e]etrânico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico. em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade col-n o

artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, confomte regras do Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrõnico

do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das instruções
n' 01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s); e

e) E de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos alas do processo até seujulgamento final e consequente publicação; e
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fomaas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber

Jaguariúna,03 deabrilde 2024

RGÃo/KNTinAnz
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

ÃO DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

!TRA

MELO DOS
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2943
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!gla.ÓRGÃO GEjiENCIADOR:

Nome: Mana Emília Peçanha dc Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

EÊ!&DETENTOjtA:
Nome: Pietra Camelo dos Santos

Cargo: Representante Legal
CPF: 132.241 .229-43

E-mail: ÇÜDgd@1111Êdlçêl21.çzdylQ$:com.br

Telefone: (41) 3042-0997

PIETRA CAMILO DOS AiçHnado deforma digital por

. . SANTOS:1 3224122943 SANTOS:i3224122943

Assinatui'a: ' ' " //' ' Dados: 2024.04.09 1 1:1 1:07 -03'00

Nome: Cristina Pinto Catão Bonina Hosikawa
Cargos Secretária Municipal de Educação
CPF: 25] .288.] 88-08

Assinatura
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